
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202629523 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INSTITUTO DE SAUDE ORAL DUARTE E VIEIRA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

051

020

2221

2211

BRASILIA

1 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2300227926

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/141.884-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300227926

Data

01/11/2023

043.964.585-92 RENATO DE SOUZA DUARTE 01/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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RENATO DE SOUZA DUARTE Brasileiro, solteiro, empresário, residente comercial na Rua 10, Chácara 325, apt. 207, 
Vicente pires, Brasília-DF, Cep: 72.006-505, natural de Brumado/BA, nascido em 21 de novembro de 1988, filho de 
Lucas Souza Duarte e Elisa de Souza Duarte, portador da CNH n. º 04288238351 expedida pelo Detran/DF e CPF nº 
043.964.585-92 e JOHNSON VIEIRA DE OLIVEIRA Brasileiro, solteiro, funcionário público, residente comercial na 
Qn 320, Cj 8 Lt 1, Apt. 707, Samambaia Sul, Brasília-DF, Cep: 72.310-008, natural de Brasília/DF, nascido em 06 de abril 
de 1993, filho de Herifrânio Ferreira de Oliveira e Diana Claudia Vieira de Sousa, portador da CNH n. º 05280609563 
expedida pelo Detran/DF e CPF nº 035.155.951-55 e RAYANE DE SOUSA DUARTE Brasileira, solteira, empresária, 
residente comercial na Qn 320, Cj 8 Lt 1, Apt. 707, Samambaia, Brasília-DF, Cep: 72.310.008, natural de Brumado/BA, 
nascido em 25 de outubro de 1995, filha de Lucas Souza Duarte e Elisa Sousa Duarte, portador da RG n. º 1357471475 
expedida pelo SSP/BA e CPF nº 060.509.735-63,  únicos sócios da sociedade “BARRIL DELIVERY LTDA”, 
estabelecida na Colônia Agrícola Águas Claras, Chácara 54, nº 01, Guara I, Brasília/DF Cep: 71.090-645, inscrita na 
Junta Comercial do Distrito Federal sob o n.º 53202629523, por  despacho de 25/03/2022, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
43.602.633/0001-82, resolve na melhor forma de direito, alterar e consolidar seus atos constitutivos, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:  
 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 
Cláusula Primeira – O objeto social da sociedade passa a ser: 8630504 ATIVIDADE ODONTOLOGICA E 
8640205 RADIOLOGIA ODONTOLOGICA. 
 
DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

 
Cláusula Segunda – O nome empresarial da sociedade passa a ser “INSTITUTO DE SAUDE ORAL 
DUARTE E VIEIRA LTDA” e nome fantasia “RAYANE DUARTE ODONTOLOGIA”. 

 
DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

 
Cláusula Terceira – O endereço da sociedade passa a ser no SETOR D NORTE QND 29 LT 20 LOJA 05, 
TAGUATINGA, BRASILIA – DF, CEP 72.120-290. 
 

 

Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a 

seguinte redação: 

 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 

Cláusula Primeira - A sociedade tem nome empresarial de “INSTITUTO DE SAUDE ORAL DUARTE E 
VIEIRA LTDA” e nome fantasia “RAYANE DUARTE ODONTOLOGIA”. 

 
DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

 
Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: SETOR D NORTE QND 29 LT 20 
LOJA 05, TAGUATINGA, BRASILIA – DF, CEP 72.120-290. 
 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
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Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
8630504 ATIVIDADE ODONTOLOGICA E 8640205 RADIOLOGIA ODONTOLOGICA. 
 
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 21/09/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais) divididos em 1.000 (mil) quota(s), no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real), cada uma, formado por R$ 1.000,00 (mil reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

 NOME    Nº DE QUOTAS                                                 VALOR R$ 

RENATO DE SOUZA DUARTE 334 334,00 

JOHNSON VIEIRA DE OLIVEIRA 333 333,00 

RAYANE DE SOUSA DUARTE 333 333,00 

        TOTAL 1.000 1.000,00 
 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 
 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 
 
Pelo sócio RENATO DE SOUZA DUARTE, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):  
 
A) assinará isoladamente, todos os títulos e documentos de interesse da sociedade, ficando-lhe, entretanto, vedado o uso 
da mesma, em negócios alheios aos objetivos da sociedade, tais como: avais, abonos, fianças, empréstimos, assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, onerar ou alienar bens móveis ou imóveis da 
sociedade, bem como demais atos semelhantes que venham a prejudicar a sociedade, que necessariamente exigirá a 
assinatura de todos os sócios conjuntamente. Faculta-se o sócio administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 
 
DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Primeiro – A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, de maneira desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei 10.406/2002. 
 
Parágrafo Segundo – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o artigo 1059 da Lei nº. 10.406/2002. 
 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC 
E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
DO ENQUADRAMENTO (ME) 
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Cláusula Nona – O (s) sócio (s) declara (m) que a sociedade é enquadrada como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 
123, de 2006) 
 
Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro de BRASILIA-DF para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 
 
 

BRASILIA DF, 01 de Novembro de 2023. 
 
 
 

RENATO DE SOUZA DUARTE  
Sócio/Administrador 

 
 

                                     _______________________________________________________________________ 
JOHNSON VIEIRA DE OLIVEIRA  

Sócio 
 
 

                                     _______________________________________________________________________ 
RAYANE DE SOUSA DUARTE  

Sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/141.884-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300227926

Data

01/11/2023

035.155.951-55 JOHNSON VIEIRA DE OLIVEIRA 01/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

060.509.735-63 RAYANE DE SOUSA DUARTE 01/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

043.964.585-92 RENATO DE SOUZA DUARTE 01/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/141.884-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTITUTO DE SAUDE ORAL DUARTE E VIEIRA LTDA,
de CNPJ 43.602.633/0001-82 e protocolado sob o número 23/141.884-1 em 01/11/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2224784, em 07/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
NAIARA MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

043.964.585-92 RENATO DE SOUZA DUARTE 01/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.155.951-55 JOHNSON VIEIRA DE OLIVEIRA 01/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

060.509.735-63 RAYANE DE SOUSA DUARTE 01/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

043.964.585-92 RENATO DE SOUZA DUARTE 01/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/11/2023

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 07/11/2023, às 15:36.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. terça-feira, 07 de novembro de 2023
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